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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

    

Contrato de Prestação de Serviços de Chaveiro nº 01/2023 – IPREV/DF, nos termos do Padrão nº 01/2002.
Processo nº 00413.00000936/2023-38

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – IPREV/DF, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.203.387/0001-37, sediado no SCS Quadra 09,
Torre B, 1º Andar, salas 103 a 105, Edi�cio Parque Cidade Corporate – Brasília/DF – CEP 71.308-
200, representado por  RAQUEL GALVÃO RODRIGUES DA SILVA matrícula n° 0261886-9 portador(a)
do RG nº 3940 CBM/DF e inscrito(a) no CPF nº 564.142.421-87,  na qualidade de Diretora Presidente
Subs�tuta, nomeada pela Portaria nº 10 de 17 de Fevereiro de 2023, publicado no DODF n° 037, em 23
de Fevereiro de 2023, página 27 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BIG CHAVES
COMÉRCIO, SERVIÇOS DE CHAVES, CARIMBOS E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., doravante denominada
CONTRATADA, CNPJ nº 24.928.103/0001-84, com sede C12, Bloco M, Loja 16 – Tagua�nga Centro/DF,
CEP: 72.010-120, representada por CARLOS CÉSAR VIEIRA, brasileiro, portador do RG nº 579.938 SSP/DF
e CPF nº 301.618.941-00, na qualidade de Representante Legal, celebram, com fulcro na Lei Federal nº
8.666/1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 0078/2022 (107739316),
da Ata de Registro de Preços nº 0237/2022 (107739627), da Autorização de Adesão a Ata ARP nº 14/2023
(110690235), da Proposta da Empresa (110306019) e da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do
Decreto Federal 10.024/2019 e IN 05/2017-MPOG.

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
chaveiro com fornecimento de material, instalação e conserto de chaves, fechaduras e cadeados,
consoante especifica o Edital de do Pregão Eletrônico nº 0078/2022 (107739316), a Ata de Registro de
Preços nº 0237/2022 (107739627) e a Autorização de Adesão a Ata ARP nº 14/2023 (110690235), que
passam a integrar o presente Contrato.

3.2. Os serviços de chaveiro, deverão ser prestados nas unidades vinculadas do IPREV/DF.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de preço unitário, segundo o disposto nos
ar�gos 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do contrato é de R$ R$ 9.524,80 (Nove mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta
centavos), a ser atendida à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19213



II – Programa de Trabalho: 09122820385170053

III – Naturezas das Despesas: 33.90.30 (aquisição) e 33.90.39 (serviço)

IV – Fonte de Recursos: 280

6.2. O empenho inicial é de R$ 5.849,80 (Cinco mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00167, emi�da em 13/06/2023, sob o evento nº
400091, na modalidade Es�ma�vo e o Empenho de R$ 3.675,00 (Três mil seiscentos e setenta e cinco
reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00168, emi�da em 13/06/2023, sob o evento nº 400091,
na modalidade Es�ma�vo.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados a par�r da data da sua assinatura.

Cláusula Nona – Das Garan�as

9.1. A CONTRATADA, deverá apresentar a prestação de garan�a no valor de R$ 476,24 (Quatrocentos e
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a escolha de uma das modalidades a seguir:

      I – Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

      II – Seguro-Garan�a ou;

      III – Fiança Bancária.

9.2. No caso da Fiança Bancária, esta deverá ser apresentada em original e a cobertura deverá
compreender até o término do Contrato.

9.3. A garan�a contratual, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à Contratada;

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
Contratada.

http://www.tst.jus.br/certidao


9.4. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

Cláusula Décima – Da Responsabilidade da Contratante

10.1. A CONTRATANTE responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

 11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao IPREV/DF:

11.2. Entregar o material fielmente de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital do
Pregão Eletrônico nº 0078/2022;

11.3. Repor às suas expensas todo e qualquer material com defeito ou com má qualidade;

11.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, inclusive a promoção de readequações,
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

11.5. Responsabilizar-se em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale transporte e outras que porventura venham a serem criadas e exigidas por Lei;

11.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos que porventura venham causar ao IPREV/DF, a
prepostos seus e ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços objetos
deste Instrumento Contratual, não cabendo ao IPREV/DF, em nenhuma hipótese, responsabilidade por
danos diretos e indiretos.

11.7. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

11.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

11.9. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

11.10. cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao

11.11. Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.

11.12. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.
Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contado a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.13. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.14. Entregar os materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº 0078/2022 e Ata de Registro de Preços nº 0237/2022.

11.15. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos
termos do Art. 65, §1°, da Lei Federal nº 8.666/1993.

http://www.tst.jus.br/certidao


11.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal nº 8.078/1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.18. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

11.19. Indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do início da prestação dos serviços, preposto
inves�do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do Contrato.

11.20. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato.

11.21. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec�vas especificações sem
autorização expressa do Executor do Contrato.

11.22. Manter seus profissionais qualificados para execução dos serviços contratados.

11.23. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.24. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local no qual se realizarem os
serviços contratos.

11.25. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais em quan�dade necessária e suficiente para
receber e solucionar as demandas da Contratante.

11.26. Programar os serviços de forma a compa�bilizá-los com os horários de serviço do Órgão
demandante e dimensionar as equipes necessárias para o cumprimento do prazo contratual.

11.27. Manusear e transportar as peças com os devidos cuidados especiais de forma a não prejudicar
acabamentos.

11.28. No�ficar à Administração por escrito, de qualquer anormalidade detectada, seja na execução do
serviço, seja no estado geral de conservação em que se encontra o bem a ser recuperado.

11.29. Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários e/ou
prepostos da empresa na execução dos serviços contratados.

11.30. Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo, vale
transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais ou futuros decorrentes da relação de trabalho
entre empregador e empregado.

11.31. Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários devidamente
iden�ficados funcionalmente.

11.32. Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administra�vas.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
jus�ficado nos autos.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.



13.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido
Decreto con�do no Anexo V deste edital.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão

14.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

14.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

14.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

14.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

14.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

Cláusula Décima Quinta – Do Executor

15.1. O IPREV/DF, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

15.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

15.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

Cláusula Décima Sexta - Da Publicação e do Registro

16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo IPREV/DF.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Foro

17.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

17.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência



fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

17.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília - DF, 13 de Junho de 2023.

 

RAQUEL GALVÃO RODRIGUES DA SILVA

Diretora Presidente Subs�tuta do Iprev/DF

 

 

CARLOS CÉSAR VIEIRA

Representante Legal
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